
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaitcom  

CONTRATO N. 09/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPEROÁ E, DO OUTRO 
FIGUEREDO E OLIVEIRA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE PNEUS LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, 
s/n°, CEP 45.430-000, Taperoá- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. 
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o 
no. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o n° 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua 
Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROA - BAHIA, doravante e 
simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa FIGUEREDO E 
OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
ft° 26.177.077/0001-25, com sede na Rua Quintino Bocaiuva, 310, CEP 45.400-000, 
Centro, Valença/Ba, neste ato representado pela se Regina Celi Figueredo de Oliveira, 
Brasileira, portadora do RG sob o n°. 0708588883- SSP/BA e CPF sob o n° 357.720.695-
00, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva, 310, Centro, Valença/Ba, CEP-
45.400-000, denominado de CONTRATADO, resolvem de comum acordo celebrar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que reger-se-á pela Lei 
8.666/93com suas respectivas alterações e pelas cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
1.1 O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n ° 
09/2022, Dispensa de Licitação n° 09/2022, Artigo 24, Inciso II, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  
2.1 O presente contrato tem por objetivo a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e conetiva incluindo o 
fornecimento de peças, acessórios, serviços de mecânica geral, e demais serviços 
necessários para o veículo da Câmara Municipal de Taperoá/BA, conforme as 
especificações contidas na Dispensa n° 009/2022, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
3.1. - O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até 31 de maio de 
2022. 

CLÁUSULA QUARTA- PREÇO:  
4.1. - Pelo contrato de prestação de serviços ora celebrado a CONTRATANTE, 
pagará á CONTRATADA, o preço global de R$ 13.902,50 (Treze ml novecentos e 
dois reais e cinquenta centavos). 

Processo: 17770e22 -  D
oc. 92 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 27/06/2022 09:50:58

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 81e4b73e-a5e9-4fdb-92a3-0a507fa24443



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa®gmaiLeom 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DAS PARTES: 
5.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2.0 CONTRATADO deve: 
5.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas na Dispensa e em sua proposta; 
5.2.2. Em caso de concessão de férias coletivas, por parte da CONTRATADA, aos 
seus funcionários, tal situação não poderá eximir a obrigação de manter estrutura 
mínima para atendimento das demandas da CONTRATANTE. 
5.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5.2.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
5.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
5.2.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
5.2.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 
5.2.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
5.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplencia não 
transfere responsabilidade à Contratante; 
5.2.10. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do 
órgão; 
5.2.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço; 
5.2.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da Administração; 
5.2.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência ijpte sentido, a fim de 
evitar desvio de função: 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa(gmaitcom 

5.2.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
5.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
Salubre; 
5.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
5.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
5.2.18. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
iniciahnente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1' do 
art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

5.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização do contratante; 
a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, 

durante a vigência deste contrato. 

5.4.0 CONTRATANTE deve: 
5.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
5.4.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
5.4.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
5.4.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Contrato; 
5.4.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada. 

5.5. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

5.5.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, a CONTRATADA deverá informar a 
relação das empresas e quais serviços poderão efetuar no veic tlo  da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa®gmaitcom 

CONTRATANTE, onde deverá constar o nome das subcontratadas, n° do CNPJ, 
endereço completo, nome do responsável, bem como declaração de que presta 
serviço a CONTRATADA, que terá responsabilidade direta e exclusiva na 
subcontratação, sem qualquer tipo de vínculo negociai com o Município 
(Contratante), e deverá garantir o acesso dos representantes da CONTRATANTE nas 
instalações das subcontratadas para acompanhamento dos serviços, quando a 
CONTRATANTE julgar necessário. 

5.5.2. Fica à cargo da CONTRATANTE a entrega do veiculo no pátio da empresa. 
Quando for necessário o deslocamento do veículo em vias públicas, a 
CONTRATADA deverá avisar a CONTRATANTE, que designará um motorista para 
realizar a condução do veiculo. Em nenhuma hipótese esse deslocamento poderá ser 
com o veículo sem as condições necessárias para o deslocamento, inclusive sem as 
condições necessárias de apresentação, nestes casos será autorizado apenas o 
deslocamento por outros meios (guincho ou cegonha). 

5.5.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  
6.1 Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal. Na data da apresentação da nota fiscal o 
CONTRATADO deverá estar de posse da certidão negativa de débito ou positiva de 
efeito negativo com a Seguridade Social e da certidão de regularidade com o FGTS, 
em plena vigência, sob pena de não pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente a liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas notas fiscais ou descumprimento das 
condições do ajuste, no todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa 
para que a CONTRATADA adote as medidas necessárias à devida correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação das notas 
fiscais depois de regularizada a situação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE poderá sustar, no todo ou parte, 
os pagamentos devidos sempre que oc rrer irregularid es na prestação do serviço 
ou nas Notas Fiscais apresentadas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
cmtaperoa@gmaiteom 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1 As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta 
dos recursos alocados no orçamento: 

Nota de Empenho: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO 

LEGISLATIVO 

III- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

411 	PESSOA JURÍDICA 

3.3.9.0.3.0.0.00 - MA 1FRIAL DE CONSUMO 

Valor Total do Contrato : R$ 13.902,50 (Treze mil novecentos e dois reais e 

cinquenta centavos). Sendo R$ 3.175,00- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA e R$ 10.727,50 

Elemento de Despesa: .3.9.0.3.0.0.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial, e sem que assista à CONTRATADA direito a 
qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

111 	aIInadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLÁUSULAS e condições 
aqui estabelecidas; 

b)Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente 
comprovada; 

c)Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e 
escrita autorização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a 
CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagamento, do serviço efetivamente 
prestado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo 
das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 	e 80 da Lei n.° 8.666/93, 
alterada pela Lei n.° 8.883/94. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
cmtaperoa@gmaitcom 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
9.1 Este instrumento poderá ser alterado em.  decorrência de quaisquer dos fatos 
estipulados no art 65, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas 
justificativas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de ampliar ou 
reduzir o objeto deste Contrato, no limite legal, garantindo-se à CONTRATADA o 
pagamento dos custos que forem acrescidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão 
cobradas através de processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADE  
11.1 A contratada se sujeita às seguintes penalidades: 

Advertência, por escrito; 

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato, em caso 
de descumprimento das normas estabelecidas neste instrumento. 

Suspensão do direito de contratar com o Poder Legislativo Municipal pelo 
período máximo de 5 (cinco) anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista na alínea "b" poderá, a critério da 
Administração, ser aplicadas isolada ou conjuntamente com outras sanções, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando aplicadas, a multa deverá ser paga 
espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação 
da decisão que a impuser, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à 
contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito cumprimento dos 
termos e condições deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercício de 
prerrogativas deles decorrentes, não constituirá renúncia ou novação nem afetará o 
direito das partes contratantes em exercê-lo a qualquer mpo; 
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Taperoá - B 	e maio de 2022. 

PRESID NTE DA C 
CONTRATANTE 

ia 
FIGUER.DO E OLIVEIRA CO 
CNPJ sob o n.° 26.177.077/0001-
CONTRATADA 

.)--tAe120 OU_ 
ÉRCIO E SERVIÇOS DE PNEUS LTDA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmail.com  

12.2 A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos; 

113 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO 
13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá- Ba, na forma da Lei 8.666/93, 
o competente para dirimir eventuais pendências originadas do presente contrato, 
renunciando a outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e concordes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas a tudo presentes, devendo ser 
publicado o resumo do seu conteúdo no local de costume, até o quinto dia útil do 
mês subseqüente, observados os procedimentos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
8.666/93. 

TESTEMUNHAS: 

NO • 	et6i- t4 OLa. 5%. ct4 e 
c-PF 02 »I ‘45. OGg-s'y 

OME: jo5bm4  ba ji, Via g\ 1 PbellY)ÉAIr0 
1F: ci 74 .1,7) o  , 515 )19 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaitcom  

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Processo Administrativo N°09/2022 

Dispensa N°09/2022 

Contrato N° 09/2022 

Espécie 	 : Serviço 

Resumo do Objeto 	: Contratação de empresa especiali7ada para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e conetiva incluindo o fornecimento de peças, acessórios, serviços 
de mecânica geral, e demais serviços necessários para o veiculo da Câmara Municipal de 
Taperoá/BA. 

Modalidade 	:Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II, da Lei 

8.666/93. 
Crédito da Despesa: 
I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNIU! AL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO 

III- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

3.3.9.0.3.0.0.00 - MA1ERIAL DE CONSUMO 

Valor Total do Contrato : R$ 13.902,50 (Treze mil novecentos e dois reais e cinquenta 

centavos). Sendo R$ 3.175,00- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA e R$ 10.727,50 - Elemento de Despesa: .3.9.0.3.0.0.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO. 

Vigência do Contrato 	: De 09/05/2022 à 31/05/2022. 

Assina Pela Contratante : DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 

Assina pela Contratada : REGINA CELI FIGUEREDO DE OLIVEIRA 
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Câmara Municipal de Taperoá - Bahia 
Quarta-feiro, 11 de Maio de 2022 - Pag.3 - Ano X - N° 160 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaitcom  

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Processo Administrativo N°09/2022 

Dispensa N°09/2022 

Contrato N° 09/2022 

Espécie 	 : Serviço 

Resumo do Objeto 	: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o fornecimento de peças, 
acessórios, serviços de mecânica geral, e demais serviços necessários para o veiculo da 
Câmara Municipal de Taperoá/BA. 

Modalidade 	 :Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II, da 

Lei 8.666/93. 

Crédito da Despesa: 
I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

H-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO 

LEGISLATIVO 

III- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE IERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

3.3.9.0.3.0.0.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Total do Contrato : R$ 13.902,50 (Treze mil novecentos e dois reais e cinquenta 

centavos). Sendo R$ 3.175,00- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA e R$ 10.727,50 - Elemento de 

Despesa: .3.9.0.3.0.0.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

Vigência do Contrato 	: De 09/05/2022 à 31/05/2022. 

Assina Pela Contratante : DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS 
LISBOA 

Assina pela Contratada : REGINA CELI FIGUEREDO DE OLIVEIRA 

Este documento este disportibilizado no site varecterneratapereatin gov.br 	 Imprensa Oficial 
Documento assinado digitalmente conforme litP n° - 2200-2 de 24/03/2001, que institui a infraestruium de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Brosil. 
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